
Declaração de Serviços nos Termos do Artigo 30 da Lei Complementar 157/2016 
Prezado prestador de serviço, 

Este documento destina-se exclusivamente aos prestadores de serviços não estabelecidos no município e que estão 
enquadrados nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04 e 15.09 da LC 116 atualizada pela LC 157. Os demais prestadores 
e tomadores de serviços deverão continuar a utilizar o sistema como de costume.  

Para fazer a declaração de serviço nos termos da LC 157 você poderá acessar o site da prefeitura e localizar o 
BANNER de acesso ao sistema, ou então, utilizar o WEB SERVICES para integrar o seu sistema tecnológico com o 
sistema de declaração de serviços do município, facilitando assim o cumprimento da obrigação acessória de fazer 
a declaração de serviços nos termos da LC 157 e emitir a guia de recolhimento para pagamento.  

Utilização do WEB SERVICES 
Para entender as chamadas do WEB SERVICES, relativo a declaração de serviços nos termos da LC 157, acesse o 
endereço da NFS-e do município acrescentando depois da palavra portal a expressão “.integracao/services.svc”, 
exemplo nfse.municipio.uf.br/nfse.portal.integracao/services.svc. Leia as orientações abaixo.  

 

 



 

Qualquer dúvida entre em contato com a Fiscalização Tributária do município aonde você deverá pagar o ISSQN.  

Data deste Documento 
15/01/2018. 

 


